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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

DECRETO N927 /2023
DE 10 DE JULHO DE2023

Regulamenta a apllcação da Lei Federal
ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) -

no âmbito da Administração Municipal
direta e indireta.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuiçôes legais que lhe são conferidas por lei, decreta:

CAPÍTULO I - DAS DTSPOSIÇÔES GERATS

Parágrafo único. As normas gerais contidas neste Decreto são de interesse municipal
e devem ser observadas pelos órgãos e entidades da administraÉo pública direta e

indireta, no âmbito do Poder Executivo.

ArL 2e - Para fins deste decreto, considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa nailral identificada ou
identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou

tnica, convicção
ganização d

cial oüon
caráter religioso,

ArL 1e - Este Decreto regulamenb a Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 -

Lei de Proteção de Dados Pessoais ILGPDJ - no âmbito do Poder Execuüvo Municipal,
estabelecendo competências, procedlmentos e providências correlatas a serem

observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados

pessoais.
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filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genéüco ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo à titular que não possa ser identificado,
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu

fatamento;

lV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou
em vários locais, em suporte eletrônico ou ffsico;

V - Utular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de

tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o

tratamento de dados pessoais em nome do controladori

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como

canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPDI;

lX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem
a coleta, produção, recepção, classificação, uülização, acesso, reprodução,

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,

transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de m

do tratamento, por meio dos qua

direta ou indireta, a um indivÍduo;

eios técnicos razoáveis ponÍveis no momento
idade de associação,is um dado perde
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X[[ - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de governança de
dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime de
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as

obrigações especÍficas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações

educativas, os mecanismos internos de supervisão e de miügação de riscos, o plano

de respostas a incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento
de dados pessoais.

XIV - relatório de impacto à proteÉo de dados pessoais: documentação do
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais

que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como
medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

XV - Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): órgão da Administração
Pública Federal responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta

Iei em todo o território nacional;

ArL 3e- As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I- finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de
forma incompalvel com essas finalidades;

Il - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao
titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de
suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facili tuitâ sobre a forma
de de see a duração do Eatamento, bem como sobre a inte s dados pessoais;
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V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da
finalidade de seu tratâmento;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIll - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude
do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins
discriminatórios ilÍcitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de
medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas
de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPiTULO N

sEçÃo I - DAS RESPONSABTLIDADES NA ADMINTSTRAçÃO PÚBUCA

MUNICIPAL DIRETA

ArL 4e - A estrutura necessária para a implantação e o pera cion alização da LGPD no
Município obrigatoriamente conterá indicação de:

I - Encarregado Geral de Proteção de Dados do MunicÍpio a ser designado por ato do
Chefe do Poder Executivo, para os fins do arL 41 da Lei Federal nq 73.709 /2018,
sendo preferencialmente servidor público da Controladoria Geral do Município;

III - Comissão de Proteção de Dados composta ntes indicados pelo
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Chefe do Execubvo Municipal;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratâmento,
observados os segredos comercial e industrial;

Il - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados que serão indicados formalmente
pelas Secretarias Municipais;


